
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PORTARIA N"3258,24 DE JUNHO DE 2024.
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AVOCA PROJETO DE LEI E NOMEIA

RELATOR

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, no âmbito de
sua competência regimental,

Considerando a expiração do prazo regimental para a manifestação da Comissão Permanente
de Obras e Serviços Públicos (COSP) no Projeto de Lei n° 100/2023, que da nova redação
ao inciso VII do art.7° da Lei n°3.071, de 10 de dezembro de 2010, que regulamenta a
yeiculação de anúncios e dispõe sobre o ordenamento da publicidade no espaço urbano da
cidade de Nova Venécia -ES -iniciativa do Prefeito André Willer Silva Fagundes, processo
devidamente distribuído a essa Comissão Permanente;

Considerando o não pronrmciamento da Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos
(COSP) no Projeto de Lei n°100/2023, no prazo regimental;

Considerando a competência do Presidente da Câmara para dirigir as atividades legislativas
da Câmara, em especial as atribuições previstas na alínea l, inciso XXV, art. 39, combinado
com o art. 77 do Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. 1° Avocar o Projeto de Lei n° 100/2023, da nova redação ao inciso VII do art.7° da
Lei n°3.071, de 10 de dezembro de 2010, que regulamenta a veiculação de anúncios e dispõe
sobre o ordenamento da publicidade no espaço urbano da cidade de iniciativa do Prefeito
André Willer Silva Fagundes da Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos
(COSP), para nomear relator ad hoc.

Art. 2° Nomear o vereador José Luiz da Silva como relator ad hoc para emitir parecer no
prazo de cinco dias, manifestando-se sobre o Projeto de Lei n° 100/2023.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, cumpra-se.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 24 de junho de 2024; 70°
de Emancipação Política; 17® Legislatura
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Presidente

Vereador pelo (PODE)

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai. 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 2\2
Teiefax- (27) 3752-1371 - 99831 -0540 - http://vww.cmnv.es.gov.br - cmnv@cmnv.es.gov.br ,leieidx. o/Ji. 1- 2024/06/24\0000/00/00\299\DoCUmento1

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330033003000360035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




